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Bom dia 

Envio em anexo contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela empresa LIARTH
RESÍUDOS EIRELI, em face da habilitação da empresa Brisa Transportes Eireli.

Informo ainda, que a via original será encaminhada via correio,

Em anexo, envio UM arquivo,

Favor confirmar o recebimento deste.

Atenciosamente, 
Cheila Henke
OAB/RS 100.209
Departamento Jurídico

CONTRARRAZÕES CONSELHEIRO LAFAIETE.pdf 
293K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=e190f200b5&view=att&th=1785a12f6185087d&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
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EXCELENTÍSSIMOS SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES – ALISSON DIAS LAUREANO – DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG. 

 

 

 

 

  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2021  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2021 RP Nº. 001/2021 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 
  
 

 

A BRISA TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

94.107.919/0001-22, com sede na Avenida João de Magalhães, nº 3145, Bairro Humaitá, na cidade 

de Tramandaí/RS, neste ato representada por seu representante legal, infra assinado, apresentar 

CONTRARRAZÕES, ao inconsistente RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa LIARTH 

RESÍUDOS EIRELI, na Concorrência Pública nº 001/2021, perante essa distinta Comissão no que 

tange aos documentos apresentados na habilitação da contrarrazoante ao processo licitatório em 

pauta. 

 

 

DOS FATOS 

 

 

O respeitável julgamento das contrarrazões interposto recai neste momento para sua 

responsabilidade, o qual a empresa contrarrazoante confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser 

praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais vantajosa para esta digníssima 
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administração, onde a todo o momento demonstraremos nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento 

pleno de todas as exigências do presente processo de licitação. 

 

A contrarrazoante faz constar o seu pleno direito as contrarrazões devidamente 

fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação. 

 

A contrarrazoante solicita que o Ilustre Presidente e esta Douta Comissão de Licitação analise, 

com cautela, todos os fatos argüidos, bem como os fundamentos trazidos, o que se demonstrará pela 

insubsistência do recurso interposto. 

 

De acordo com o artigo 109, I, § 3º, caberão impugnações aos recursos apresentados, no prazo 

de 5 dias. A saber: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Logo, as contrarrazões ora impostas são tempestivas e merecem ser consideradas para o 

julgamento do litígio exposto. 

 

DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELA EMPRESA BRISA TRANSPORTES EIRELI 

 

Alega a licitante LIARTH RESÍUDOS EIRELI (inabilitada no certame), que a contrarrazoante BRISA 

TRANSPORTES EIRELI deixou de atender o edital, nos termos narrados pelo recurso administrativo 

interposto. 

 

No que tange a autenticação da Junta Comercial no Livro Diário: 

 

A empresa LIARTH RESÍUDOS EIRELI alega que a recorrida deixou de juntar no processo licitatório 

parte do livro diário, com as devidas autenticações da Junta Comercial. 
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Requer, diante disso, a inabilitação da empresa Brisa Transportes Eireli. 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a empresa que vem apontando irregularidades nos 

documentos da contrarrazoante está inabilitada no certame, portanto, as razões recursais desta deverão 

se reservar a sua inabilitação. 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a tese apresentada no recurso administrativo da empresa 

LIARTH RESÍUDOS EIRELI não merecem prosperar, considerando que os documentos acostados pela 

licitante Brisa Transportes Eireli atendem os requisitos do Edital. 

 

Como se verifica, no Termo de Autenticação e Termo de Abertura, devidamente acostados ao 

processo licitatório, o respectivo Livro fora devidamente autenticado. Senão, vejamos: 

 

 

 

Portanto, todas as páginas do Livro Diário foram devidamente autenticadas, sendo que por erro 

formal tal informação não constou no rodapé das folhas do Balanço, sendo este um erro de impressão e 

não de ausência de autenticação. 

 

Inclusive, é de fácil constatação a autenticidade das declarações, através de consulta ao site da 

Junta Comercial do Rio Grande do Sul 

(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf ). 

Senão, vejamos: 

http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf
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Portanto, importante frisar que os documentos juntados pela empresa contrarrazoante atendem 

todos os requisitos do edital e estão fielmente declarados na Junta Comercial do Rio Grande do Sul, sendo 

que, por equívoco, no momento da impressão, o rodapé da página não restou impresso em todas as 

páginas, o que não exclui sua validade, como acima fundamentado. 

 
DA POSSIBILIDADE DE ABERTURA DE DILIGÊNCIA – ARTIGO 43, § 3º - LEI 8.666/93 

 

Cumpre destacar ainda que, se a respectiva certidão tivesse cunho de inabilitar a empresa 

recorrente, o que se entende ser formalismo exacerbado, poderia a Comissão de Licitações usar da 

faculdade prevista no artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93, que prevê a possibilidade de abertura de 

diligência a fim de adquirir a certidão. 

 

Como mencionado, a Douta Comissão possui a qualquer tempo a prerrogativa da DILIGÊNCIA, 

conforme dispõe o artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93. 

 

A realização de diligências representa importante instrumento concedido à Comissão 

responsável pela licitação para o esclarecimento de dúvidas relacionadas a habilitação das empresas 

concorrentes. 
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Por trás dessa prerrogativa encontra-se a finalidade da busca da proposta mais vantajosa 

pela Administração, bem como a aplicação do formalismo moderado nos certames licitatórios 

ponderado com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

A promoção de diligência é incentivada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União, como ocorrido no Acórdão 2159/2016 do Plenário que indicou caber à Comissão de Licitações 

o encaminhamento de “diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes 

das propostas, medida simples que privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa e evita a 

desclassificação indevida de propostas”. 

 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, 

com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário) 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, 

especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam 

comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução 

do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo 

dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração 

(art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 3418/2014 – Plenário) 

 

Portanto, no caso em apreço, poderá a Comissão de Licitações promover a diligência para 

verificar eventual validade dos documentos acostados pela empresa contrarrazoante, sendo que os 

mesmos podem ser acessados pelo sistema da Junta Comercial do Rio Grande do Sul. 

 

Diante dos esclarecimentos expostos solicitamos o indeferimento das impugnações lançadas no 

recurso administrativo da recorrente LIARTH RESÍUDOS EIRELI, Concorrência Pública nº 001/2021, que 

pleiteia a inabilitação da empresa BRISA TRANSPORTES EIRELI. 
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DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto: 

 

Requer-se, assim, que seja indeferido o pleito da recorrente no que tange à inabilitação da 

empresa BRISA TRANSPORTES EIRELI, tendo em vista que tal pedido não encontra qualquer respaldo legal 

ou apoio do diploma editalício, devendo ser mantida a habilitação da empresa, para seguir no certame, nos 

exatos termos apresentados nas contrarrazões em voga. 

 

Seja notificada a empresa no que tange ao julgamento do recurso interposto, bem como do 

prosseguimento da presente licitação. 

 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

 

Tramandaí/RS, 19 de março de 2021. 

 

 

 


